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Am A DA REUNIÃo ORDINARIA DU DE [ ULHO DE "f974 

No di a dois de Julho de mil novecentos e s et ent a e quatro, nesta ci

dade de Avei r o , edi f í ci o dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara M~ 

nicipal , r euni u or dinar i amente a Comis são Administ rat iva da Câmara Muni ci pal de 

Aveiro, s ob a pr esi dência do Pr esidente Senhor Dr. Fl ávi o Fer re ira Sardo e c om 

a prese nça dos Vogai s Senhor es Car l os Alber t o da Si l va J er ónimo, Alberto Gomes 

de Andrade , De . Joaquim Ant ónio Calhei r os da Si l veira , Jo ão Evangel ist a Vi eir a 

Sarabando, Alfredo do Sarne iro Per ei ra Bacel ar Alves , Dr . Ar mando Sueena Seabr a 

e Dr. Manuel da Costa e Mel o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Declarada abe r ta a reunião pelo Senhor Pr e si dent e , foi apr ovada com 

dispens a de l eitura a a cta da r euni ão ant eri or, s endo dado i níci o aos trabalhos. 

Voto s de Ee sar - O Senhor Presidente pr ocedeu à l eitura da segui nte 

proposta , assinada por t odos os membr os da Comi s são Administr at i va: - - - - 

"Esta Comi ssão Admini s t rativa já ont em pr estou as mai s sent idas homena 

gens a Fer re i r a de Ca st r o, indo depor, como f oi , rubr as e alvas f lores de Avei 

ro sobre o ataúde do i ns i gne mestre da Liter at ura e de Cidadania nas ci do na qua 

se vizinha Ossel a . ' Entvet ant o , e porque Ferreir a de Ca st r o sempr e testemunhou 

vi va afeição por Aveiro, que distinguiu em di ver sas e imperecíveis páginas, pro 

pomos que f i que exarado na act a dest a s essão um vot o do mais pr of undo pesar pe

lo f aleci mento do grande portugu~s - r espeitado e admirado em todo o mundo." 

Trâns i t o - Pelo Voga l Senhor Dr . Jo aquim Silveira f oi apre sent ada a se 

gui nt e propos t a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

12. - Cons i der ando que a Rua Conselheiro Lui s de Magal hãe s t em um con 

di ci onament o de trânsito pouco normal , pois tem apena s um sentido ent r e a Rua 

do Arco do Comér ci o e a Rua Viana ,do Cas telo , e dois sentidos entro a Rua do Ar 

co do Comér cio e a Rua Agostinho Pinhei r o ; - - - - - - - - - - - - - - - - - 

22. - Considerando que act ualment e a Rua Agos t i nho Pinheiro t em ape

nas um s ent i do ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

32. - Cons i derando que o mo, i ment o que s e verifi ca at r avés das Ruas do 

Arco do Comér ci o e de Fer não de Oliveira e se dest ina à parto norte da Rua Con

selhei ro Lui s de Magalhãe s é mui t o reduzido; - - - - - - - - - - - - - - - - - 

42. - Consi derando que a principal cor rente de trgrego na Rua Cons e

lheiro Luis de Magal hãe s se verifica na direcção da Rue Vi ana do Cas t el o e as 

que provêm da Rua do Arco do Comércio e da Rua Fern~o de Olivei r a, irão deci si 

vament e contr a est a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 



Pro põe-se: - - _ - - - - - - - - - - - __ - - - - - - -

Uni co - Que se estabeleça a obrigatoriedade de quem trans itando nas 

Ruas do Arco do Comércio e Fernno de Oliveira pret ender t omar a Rua do Cons e

lheiro Lui s de Magal hãe s apenas o pos sa f a zer voltando à direita, segui ndo 

pois em direcção ô. Rua Viena do Cast elo, para o que deve rá se z- c ol ocado cm ca da 

uma da quelas duas ruas o sinal de sentido obrigatório. - - - - - - - - - 

Es t a proposta foi a pr ovada por unanimido.de. "- - - - 

O Senhor Voga l ap r e sent ou t a mbem a seguinte propo s~: 

"H~ . - Cons i der ando que na Rua Agos t i nho Pinhe i r o exist e um sinal de 

parque autor i zado do l ado esquerdo &~ r ua , t endo em conta o seu act ua l sertido 

âe t ré'tnsi to; - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 

2Q. - Consider ando que a Rua Consel hei r o Luis de ~~galhãe s t em i gual 

mente apenas um sent i do de trân sito que é concor d.ante com o da Rua Agos t i nho 

Pinh eí.r o ; - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - 

32 . - Consider an do que em virtude dos f a ct os assinalados nos con s i 

der andos se poderá aut or i za r i gualment e o estac i oncment o do l ado e squerdo d.a 

Rlli~ Consel hei r o Luis de 1bgal hãos ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

42. - Cons i der ando , no entanto, que em virtude da paragem de car rei 

r as interurbanas junto a o n2. 17 da Rua Conselheiro Lui s de Magalhães se t orne 

conveni ente pr oi bi r o estacionamento a partir do entroncamento da Rua do ~co 

do Comér cio com a Rua Conselheiro Luis de Magalhãe s . - - - - - - - - - 

Propõe - se : - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Uni co - Que se coloque em frente ao entroncamento da s Rua s do Arco 

do Comér ci o e Consel hei r o Luis de Magalhães uma placa de fim de parque autori 

zado, do l ado esquerdo desta última. - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - -

Es ta pr opost a foi a pr ovada por unanimidade. - - - - - - - - - - - -

Car re iras interurbanas - Na a equênc í,a do tratado em reuniões ant ef, 

r i ores , a propós i t o das "parngens" das carreiras dos tran sportes colectivos, 

o Vogal Senhor Dr . J oaquim Silveira apresentou a seguinte comunicação, que con 

cl ui com uma propost a : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

"Da apr ecí.açâo do proc esso relativo no paragens das ce.r-reí.ras inter

ur banas de pas sagei r os , parece poder concluir-so: - - - - - - - - - - - - - 

l ~. - As paragens aut or i zada.s na zona da c idade defi nida de acor do 

com o Dec r eto 45 342 de 7/11/63 são a.c t ualment e a s seguintes: - - - - - - - 

a ) Largo Luis de Camões (limitada l>."Empr e sa Corrc'; ~. ,.." :> ....l.;m 'O. H .; ..... ~ 

gro , Ld~ . " para a car r ei r a da s 8,25 horas e apenas durnrrt o o ano l ectivo ) ; - 
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b ) Na Av . Araújo e Silva (ao Jardim); c ) Junto dos es cr i tór i os das
 

f i r mas conce s si onár i as ; a) Na estação dos C<.'UIÚ.nho do Fer r o ; o per i f e r i cament e
 

~o Km . 2,880, da E. M. 584 (Rua Jo s ó Luciano de Cast r o ; ao Km. 2, 360 E. N. 235
 
(S.	 Bernar do ); ao Km . 1,330 da E. N. 335 ( Aradas ); e ao Km . 58, 626 da E. N. 109 

(Eucclipto ) . -' - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

22. - Das per ngens r ef eri das no núme r o anter i or , e s t ãD f ora de causa
 

as existentes na per i f eria da cidad e , por sobr e olas n~o t e r r ecaído qualquer
 

r e c I a ma çâ o , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

32 . - Observnndo a s pr,r agens exi st ent es , a ct ual ment e , no cent ro da cm 

dade, verifica- se t erem si do supri midas ent ro out ras : - - - - - - - - - 

a) A paragem junto à Cap i t ani a ( a ~~i s a nt i ga das par agens - cerca d~ 

50 anos) ; 

b) A par-agem na Rua Vi ana do Cas telo ; - - - - - - - - - - - - - - - - 

c ) E t er si do propos t a a supr essão da par agem no IE.:rgo Lui s de Camões 

(Cinco Bi ca s ) embor-a cr i an do- se e m s ua subst i t uição , uma out ra na Rua dos CC' ''
 

batent es da Grande Guerra . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - "
 

42. - A supre ss fío de al gump_s das par agens, dol i be r edu pela Câmar-e, M~ 
nicipal , fo i consoqu~ncia , fundamentalmente, de uma exposição dos Servi ços Mu 

nicipalizados , de 11/5/72 que ent r e out r as r a zõe s i nvoca vam o número de car r e i 

r a s i n t erur bana s que ent r am e s nem, diariamente, de cidade, e a concorrência que 

f az em 0.00 transp ortes dos Serviços Muni ci pcli zados . - - - - - - - - - 

52. - Os passagei r os &~ s di ver sas car re i r as , td m, juntamonte com os
 

conces si onári os das mesmas , cont r apos t o , f undamentclmont e , que os embara ços do
 

trânsito são mai s a par ent es do que reais sendo m1tos os veículos ligeiros com
 

os se us e stacionament os des pr oposi t ados e ilegais quem ~~i s prejudi ca; que as
 

paragens de nt r o da ci dade se des t inam apen as à saída e ent r ada de pas sagei ro s
 

que pr ovÔm ou so des t i nam a outras l ocalidades; e que as p ~rage ns act ualment e
 

concedida s os pr e j udi cam, pois vÔom-se obriga dos, en oliit os cas os , a per c or rer
 

distânci a s super i or es a 1 000 met r os , ns ve zes deba i xo de chu va. - - - - - - 

62. - São os passagoiros da s empr-e sus , "Corre i a, Char l i m & Vi nagr e , 

Ld§: . " , "J osé Mar ia dos Sant os , & C~. Ld ~. ", e "Transportes Cl ar as " aquel e s que 

se sent em pr e judicados pelas deli ber açõe s camar ári a s de 4 e 25 do Julho do 197: : 
o que nã o cons i de ram so l uc i onados os seus proble mcs com as delibe r~ ções de 12 
de Fever e i r o e 1 de Ma r ço de 1974, sendo cer t o que a s empresas r ef eridas s5.o " 

úni cas que f'a zem ent r ar e ea.ii' os seus veículos, de. c i da de, peLr, Rua H.1r i o Sn 

cramento . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 



72. - a ) A empr'eaa "Corre i a, Char'Ldrn & Vi nagr e , L d ~.", t em os seus es 

cr i t ór ios na Rua Fernão de Oliveir a ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

b ) A enpr e sa" J osó MEl.ria dos Sant os & Cê , Lcl ê: ~', t em os seus es 

cri t ór i os na Rua Comandante Rocha e Cunha , pr óximo da Es t ação dos C.F . ; - - - 

' c ) A empr-e sa "Transport es Claras" , tem os seus escrit ór i os no. 

Rua Guí.Lher-me Gome s Fernandes'; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

82 . - Pal a s utentes das duas pr i meiras empresas , t em sido sol i cit ado , 

pr ine i ro à Cnmara Municipal , e ago ra à Comissão Administ rat iva da CD.marn Munici 

pnl, que sejam de novo estabel ec idas par agens . suprimi das, e at é cr iada s novas p~ 

r agens , na impossibilidade de a l guma ou algumas de1ns serem co nsidera&~s . - - 

92. - Fundamentalmente , e de acor do com os pedidos que f oram pr esent eG , 

chega-se à c onc Lua ão de que : - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - 

a ) Os passnge í.r-os da a empr esns "Correi a, Che.r 1i m & Vinagre ,Ld~ ." 

e "José Mar i a dos Santos & Cê: . Ldê:." , pret endem:- - - - - - - - - - - - - - - 

1 - A mamrtenção do. pc..ro.ge m no Lcr-go Luis de Camôe s ; - - - - - 

2 - A r e s t o.ur ação da par agem junto à Capitani o.; - -- 

3 - A nD.nut enção das r est ant es par agens existent es ; - - 

b ) Os pas so.ge i r os da empr esa "Correio. , Char 1im & Vi nagre , Ldê: . " ~ 

pretendetJ)mais : 

1 - A cri o.~~o de uma paragem na Rua. de S . Sebas t ião ; 

2 - A cr i ação de uma par age n a me i o da Av . Dr. Lour enço Pei xi 

nho	 (sent ido ascendente') . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

c ) Os pas sagei r os da empr e sa "José ~:L.'l. rié'.. dos Sen t as & C~ . Ld~ . " , 

pret endállmc.i s : 

1 - A cr ia.ção de uma. par agem na Av . Dr. Lourenço Pei xinho , junt o 

0.0 Banco Espí r i t o Sant o (sent i do des cendente ) . - - - - - - - - - - - - - 

Tudo	 de\ic~me nte ponder ad o e ouvida a Comi s são Muni ci pal de Trnnsi t o : 

PROPOSTA 

12 . - Cons i derando que os embaraços do t r ânsito s50 mni s aparent es do 

que reai s , poi s a s car r ei r as interurbanas nno só são b~stnnt e espaça.~~s entr o 

si , em t empo, como t ambém, nos percursos Eucali pt o - Est nçRo , e vice -vers~ sfio 

em pequ eno núme r o ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

22 . - Cons ide r~ndo que n co mod id~d e dos utent es de q u e1~s car r ei r a s d~ 

ve se r t ornada em considereçêo, designadamente no quo r espei t a ~s di st~ncins n 

per cor r e r espe c ie~monte no I nver no debai xo de chuva; - - - - - - - - - - - - - 
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32 . - Cons ider ando que a concorrônci a aos 'rranspor te s dos Ser vi ços 

nicipolizados n50 Ó r eal dado os pr eço s superiore s praticcdo s pa ra id~ntic o s pe~ 

cur sos pelas carr ei ras i nt er urbc na s , e a proibiçeo existente de es~~s admit i r em 

pas sagei r os par a per curso s urbanos ; - - - - - - - - - - - - - - - 

42 . -' Consider anQo que a paragem do Lc~go Lui s do Cruoões , se rve não 

apenas a popu1 a~~o es colar do Liceu e Escola Técnica , mas ain~~ , Regi ment o de 

Infantari a 10, lb sp i tal , Cor r eios , Palác i o da Justiça e outros serviços púb1i 

cos ; - - 

52 . - Cons iderando que a paragem próxino da Cap ãt nni a s erve t oc1ü a zo 

na central da cidade , des ignad~mente os l ocais onde se concentrem as pr i ncipni s 

cnsas comerciais , bancos , r epar t i ções públicas , médico s , l abor a t ór i os , et c . ; 

62 . - Cons iderando que a s out ras paragens pretondi das pelos pn ss a ge~ 

r os da empresa " Corre i a , Chznr1im & Vinagre , Ld9: ." car ecem de f undamento ; 

72 . - Cons ide rando por out ro l ad o que n pnragem pretendi da pelos ut e~ 

t es da empresa "J osé Mnr ia do s Sant os & C9: . Ld§: . " , na Av . Dr . Lour enço Pei xinho , 

junto ao &~nco Esp í r i to ~~nto , poderic pre judic~r seriamen t e o t r ftns ito , quer 

dos veí culos , quer dos peõos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

82 . - Considerando , cont udo,quo tondo a empre sa r ef eri da no númer o an

E s t aç âo C .F . , p o r-b crr tt er i or os seus es cr i t ór ios próxi mo do. dos l onge o do centro 

da cidade poderia.m os s e us paa sageí.r-os us uf r ui r da vL'.ntC'-gem do ha ve r- uma pcr c

gem no centr o da ci dcdo; - - - - - - - - - - - - - - - - 

92 . - Consi de r c.ndo que a pnr ngem dos e s cr i t ór io s de. empr e so. "Corroin. , 

Char1im & Vi nagre , Ld ~ . " fica si t uada na Rue. For-nâo do 01ivoiro., r ua es sa que 

possui una i nclinação ['.centua&~ , e que não 0 uti li zada como por eurso pe1à me sma 

empresa , t or nando- se neces sár io a s s uas c~nione t~s pr oceder em n Ck'"'.llobras difí 

cei s para par ar em no lo c~ a isso de s t i na do; - - - - - - - - - - - - - 

102 . - Cons i der ando , finalment e, que a paragem que se pre t endi~ e jn 

pro jec tn~ na Ru~ dos Conbnt ent es da Grande Gue r r a , ó i nc onvenient e mui t o espe

cialment e devi do à mui t o pequena 1 argura~a me SDa r ua , e no est rei tament o a que 

l evaria de um pass ei o de peões já de s~i t o lar go; 

Propõe-se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

1 2 . - Que se mantenham todas ns paragens j á exist ent es e i dentificada s 

no n2 . 1 da Lrrtr-cduçâo de s t a propos t a ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

22 . - Que se r e s t aur e , na s ua pl enit ude a pnr ngen do Largo Luis de 

c,".mões ; 



32 . - Que se rest ~ur e a p ar~gom junto n CCpi tnnia , sendo colo cad~ 

plac a sinal izador a ce r ca de 5 metr os para nascent e do candeeiro ne iluminação 

públ ica exi s t ente n se gui r n par agem do s Transp ort0s dos Ser vi ços Municip~i zados 

servindo e sta par agom as cnrre i r ns i nt erurbana s que dela se uti l i zavam antes de 

sua supressão . ~ - - - - - - - - 

42. - Que se mude o l ocal da paragem dos es critór i os d~ eopre so. " Cor 

r ei a , Chnrlim & Vinag r e , Ld ~ ." , par a a Ruo. do Consel hoi r o Luis de 1{JD.gnlhães ; 

52 . - Que se crie uma par agem na Rua Co nsel heiro Luis de Mc.gnl hãe s s:!: 

tuo.c1l!. em frente no n2. 17 (ia mesma r ua, e de s t inada ti empr e sa"Josó Mc.ria dos Snn 

t os & C~ . Ld~ ." devendo para i s t o o pe rcurs o des t a eopreso. ser ['I t e r ado , de s 

viando-so na parte f inal do. Av . Dr . Lourenço Fe i.xânho paro. os RU(;5 Agos t i nho Pinhe! 

r o e Conselhei ro Lui s de Mc'!.gnlhãe s , s eguindo de poi s paro, a Rua de Vib Ik'!. do Cas t el o. 

Depois de devâ damerrbe anal i sa de , f oi o. racsma proposta apr-ovada por un~ 

nimida de. 

R op q~ i9Õ~~ - Foi deliber~10 , por unani midade , aut or i za r a repo s~ça o 

das i mportâncias de 2 432$00 e 2 736$00 , co r respondentes a descontos que deve 

riam t er sido efectuados nas r emuner ações pagas nos s er vi dor es Salvador da Cu

nha e ~L~u el de Ol i vei r a Mar que s , r es pecti vament e . - - - 

Fun cionnli:.~_~!,!-i cipnl 7~i9...(mE.s. J?.9-.rS2:.. .:t:'? r i p....~. - De acordo com nos i n

formações c onstantes dos r espec t i vos r equeriment os, f oi del i be rndo , por unc.ni m!, 

~'!.de , conced0r as segui nt es l i c enças par a fé r i a s : 30 di as c.o motor i st a João t~'E 

tins de Olivei r a e c.s e scr i t ur f ria s- d<" ctilógr nf c.s de l ~. oLosso Filomenn Valen

t e Lopes e Fel icidnde Vo.le nte Lopes; 29 dias no chof'c ele conse z-vo.çâo Mnnuel Bp..E, 

ros de Olivoi r n ; 24 dia s n e s cri turérin-dactilógraf n ele 2 ~ . cl a s se Gr~ c ie te Re

belo e Si l va ~'!.de i ra; 18 di as no pi nt or 1hnuel JoP..quim Vent ura là nr i ques ; e 17 

di as ti auxiliar de sent inas Alzi r a Jesus das Ne ves . 

~i?nali smo munici pal - De s~qEt~ - For am pr esente os r e quer i mento s 

cm que os Drs . Ant ónio da Si l va Per eira Pei Ninho e Urbano Dins Dini s , médi cos 

~uni c ipai s do 1 2 . e 32. pnr t i dos , respe c tiv~Qcnte , solicitno o pagamento , cm 6 

prestações mensai s , das i mportânci a s das compensa ções que r e ceber am após a vi

gOnci a do Decreto -Lei n2 . 30/ 70 , ele 16 de Jc.neir o, e que ness a data de veriam 

ter cessado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De a cor do com a i nformação pr e s t adn pel a Secretaria a Comi s sno dol i be 

rou, por untmimidade , defer i r ns aludi &'!. s pe t ições . - - - - - - - - - - - - - - 
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Func io~~l i sno muni c iRal - Pag~~~~ - Foi pre sent e um r equer i ment o 

em que o e sc r iturár io -dact i l ógraf o do 2 ~. cl e ssc Fernando da Si l va Lui s , ac tu~ 

me nte a prestcr serviço mi l iter obrig~ tório , sol i cita o p ag~mento do venci ment o 

corresponde nt e ao tempo de l i cença par a f ér ias a que t er i a di r ei t o no corront e 

DIlO . - 

Em face Q~ i nfor mação presta da pela secretarie , a Comissco dol i be rou , 

por unani mi dade , c oncede r ao r e quer ent e o pagament o do ve ncimento ~e speitnnte 

o. 26 di as . - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - 0 '0 - - - - 

Autos , do modis~o - A Comi ssno deliberou , por unan i mi dade , apr ovar p~ 

r o. efeito do pagament o ao empreitei ro Sonh~ r p~o xc~(lre Tavar e s Cout i nho , os s~ 

guintes aut os de vistori e. G mod âção de t r abal hos : - 1 !2: . s i. t ua ção da obr a do "Pa 

ví.ns nb cção entro a E. M. 583 -2 e o C.M. 150 6 (Rua do Bar r ei r o - Póvoa do Paço .

- 353 207$90; 2~ . s .í. tua ção (tr ab alhos o. mais ) e 3 ~ . s it uo.ç~o ( cont o. fino.l ) do. 

obro. de "Pav âmorrt u ção a a s f nl t o do. Rua do. Lagoa - Tc.ipn - 22 715 ~~20 e 41 060$40, 

re spe ct i vnment o ; 2~ . o 3 ~ . situa çõe s ( t r abalhos n mai s ) , 4~ . situaçno ( tr o.b~hos 

i mprovi s t os ) e 5 ~ . a í t uaç fio (conta f inal ) , do. obr-n do "Ligr.çf:o do. E.H. 585 ~. 

Igre ja de S. Paí,o - Ro quoi xo" , r-oepoctd.ve morrto de.s Lmpor-t. ân c í.as do 4 361.$10 , 

33 245$40 , 6 303$30 e 13 412$50 . - - .. - - - - - - - - .. - .. - - - - - - - . 0 -

0:rs:=~:-mto~ - Foi pr esent e o pr imoi r o or-çamorrt .o sup.l.omontar ;>.0 or dí.no.

rio dos Se r viços Muni ci pe l i zn.dos , per-c o corr e ntn cn o , o qual L'.:;:J r os 'lnt i'.. , quor

n:J. r ece i t a., quer no. dospe aa , o vc.l or do 1 700 000;1,00 . - - - - - - .. - - - 

A Comi ss~ o dol i borou , per unnnimid~d e , o.pr ov6-10 provi s o r~~monte , mns 

coo a de cl~rn çno de que es se ap r ovaç50 nn c envol vo concor j âncin com a t oto~idndo 

de. or ient .....ç~o so guâ.dc no ompr ego dos d i nhoi r os murrí.cdprrí.s , - - - - - - - 

Dovorn f icar expo s to 0.0 público dur~n te oi to ~iGs , nos t er mos do a r t 2 . 

ffi4Q . do Códi go Admi ni st ro.t i vo , e ser novenent e pre sent o n r euni no, pe r a. apr o v~ 

ç..~ o defini t i V i'... - - - - - - - - - - - _o - - •• - - - - - - - - - - - - .0 - - - 

Anúnc ios l uminos os - Aco mp~ado dos 1es owlos do r ecl o.mo e do pr édic ...._--~---.,._.......-.... ~-~-

do esta.be loci mont o , n quo s e r ef er e e d el ibero.ç~o Je 11 de J UW10 f indo, f oi nove 

norrte pre sento o pedi do pe.r ri coLoca çâo do pos t cle t e nc pass ei o', r oquerido pe l o 

Senhor J onquin Tnvnr os Estime. . - - - - - - - - - - - '. - -- - - - - - - 

De acordo coo a i nf orma çno pr ost a.de pe l o C~bino to de Urbnni zaç50 do 

í~lic ípio , a Comis s5o del i ber ou , por unnnini dado , i ndef er ir o r oquer i do , pelo 

oU cspoct o que causcr-l n n co.Loca ção elo pos t nlote o do amin câ.o , o. - - - - - 
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Pro ce sso~ do obre? ~ert ic uleres - Foi pr esente o proce sso de obr~ R 

n~ , 488/66, Oô que Ironou Teveres Pinhe i r o r 3que r au tor i zação pc~r a a cons t r u

çfio ligeir a , a título p ro c~rio , do um ostebolocimento de um só p~s o , no ter r o 

no , em f orma tri~gQlar , q~e pO~3ui na Rue do Almi r~t o C&,Uido dos Rei s , - - 

Jus t i f.ica o sou pedido pe l o f a cto do o t or :t ono dos f undos , cont íguo 

ao se u , pertoncer aos notos do Manuo'L Rodri guos <lo Carvc.Lho o , por d.í.spoaí. çfi o 

vs tanentár ia , só podar ~ or pe..rtilhado o negoci ado Q mor te de todos os f i l hos 

do t es t aelor . - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Comiss ão deliborou , por vncnimidado ; d~r e.. conhe ce r ao r oquor ent o 

o t oor &~ informaçno prost e&~ polos Serviços do Urbcnize..ç50 o Obr a s : com data 

de 26 de Junho findo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

'1hmbóm fo i prosorrto o processo ele obras n~ . 240/ 74) r es pe i t ant e à 

c onstruÇ<~ de um ed~fíc~0 .P0ra ~ sedo da ~~~e do Povo do Ol ive i rinha , que so 
LPor te r s ldo l nl cl adaj 

encontra eõbargadá;-sêrn~qu() o-pro j e c to t i ve sse s~do apr osentado à nocessiria 

aprovação . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Foi i~lalm ent e presente o ofí cio n~ . 81/ 74, da tado de 22 de Junho fin 

do, da refe ri~~ Casa do Povo , n anunci ar a r emos sa dos document os noco ss~~~r~os 
à o rgonizaç~o do pr ocesso , e a s olicitar a dispens e.. do pegamento da t axe.. do I ! 

cencí.amerrto municipal , por se t r a t a r de uma obr-e (lo inte r e s se públ i co e a c0."-'_. 

go do Estado . 

Uma vez que a i neb n50 fo i r ecebi do o pe..recor de Di r oc ç50 do E3t radc.n 

dent e di s t r i to e o processo nRo se encont r e.. suf i c i entement e inf o rN~do, n Comi s 

são de l iber ou , por tm~n imide..do , ~diar e ro solu ç~o de s t e ~ 8svnto para um~ d2. s 

prcxí.nas r euni ões. - - - - - - - - - - - - - - - " - - _. -. - - - - - - - - - 

..cll.T cl.o.~ .Sc!E....vi-2-.2ESl.?...J!.l2....1:~n~?.M.2. - Em se quênci a da do.l.Lbor'c.ç â o t ona(1n 

CD r-ourrí.âo do 18 de Junho findo, o Vogal Sonhor Ccz-Los J oróni r.lO npr-osontiou ['. 

segui nte pr-opce t.c, qUG f oi apr -ovcda pcr unan ãmí.dcdc : - - - - - - - - - - 

"Rel ct ive..oonto ao podido rle vár i os se rvontu~ri o s p['.ra quo l he s sojn 

conce (lido pelo CAT o subs ídio de fé r ias que a elos nco c oopet i r i a 00 funç~ o uo 

t eopo de ser vi ço que é exigi do no r ogulc.monto de s se..s concessões , propõe - so : 

l ~. - Quo , por cor t a anal ogi a com o que det e rmina a l ei ge r al do Co~ 

brab o I ndividucl ele Tr~balho , o subs í di o de f érias so j a j -.Z concodido aos 8 e 1'

vont uár i es com Mono s de um ~no de ser viç o, de sde que esti vessem j n ao serviço 

da Câmar a Municipal de Ave i ro em 1 do Outubr o do 1973. - - - - - 
2~ , - Que o teopo do s er vi ço pa r a os r oat.errt es s or-vc rrt udrdos corrt í . 

nua a ser con t ado em 1 de Jane i r o , t ['.l como det ermi ne. t ambém a De sma l e gi slaç50. 



3 ~ . - Que os servent uári os por vent ur a n~o s~tisfe it o s nné s uas r eivin 

dí.cnç ões com a di s pos i ç5.o ago r a apr-o vada ap r e sent em ns sua s r f'.zGefs caso por ca

so , n f im de ser em o.pr eci ndcs , dado que s e cons ider a , eo re ln ç~o nos proble~~ s 

já apr e sent ados , haver r a zão quant o a uns e nno quanto a out r os , no que r e spei

t o. à c orrtagora elo t empo de s erviço t otal . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Assi s t~.nEJ:.E:. ..E..~~~s-..'Lunta s ~~Erer,:ue s.~~ - Foi presente o of í ci o ~ .39/ 74, 
da Junt a de Freeuesi n ele Eseue iro. , a comunicar que o escr i vão , que tem i daele ba~ 

tente avançada, e st á praticamente i mpos si bilito.clo de clc sempenhar cabalment e o sou 

careo, e caro ce de uma reforma ou pensão ele velhice . - - - - - - - - - - - - - .

Do.elo que é dns a t r i bui çõe s da s junt a s de fr e [~esia dis t r ibui r socorros 

pelas pe ssoas necessitadas , par a sa t i sf a ção elos quai s ó necessár i a a cont r ibuiç:: o 

do. C~~ra , f oi del ibe raelo , por unanioidaele, qu o se aeuarcle o estudo que está a 

sor efectuado relativnmonte ao s ant ieos serventunr ios do M~~c íp io , prosenteme~ 

te as si s t idos nt rnvés elas j untas de freeue si a . - - - - - - - - - - - - 

Me ~cado de Manuel F ~ rm ino - Foi prosent o nmn pe t i ção , a s s i nada por 21 

utentes de ~~C o.s do Mer cado do M~nu e l Firmino , a sol icitnr que o encerrnQent o : 

nos s ába dos , passe a ofe ctuar- se es 17 hor as ; que ce s s e o. cob rança dns ~~xa s do 

vi das pela manut enç5.o e eu~ rd a de vol ume s de i xados nos l UGnre s de ter ro.do ; e que 

se jam tomadas pr ovidênc i a s no sentido de se r evi tada o. venda a r eta l ho pelos ca 

rnioni sta s que es taci onn.m junt o e1a.quel e Me r cn do , - - -. - - - - - - - - - - - - 

O Voeal do pelouro da s nct i viclade s coua z-oí.at.s , Senhor Alf r e do BaceLa r- , 

esc l a r e ceu os i nconveni entes que , da fl.mpl iaçno do hor ár i o ele func i onament o, r e

sultari am par o. o pessoal e para o serviço de limpeza do Me r cnd o, e suee r i u que 

ae cha~~ s se a nt enç~o dn fi scaliznç5.o no sent ido de s er r eprimida n pr ft icn. de 

comérc io exer cida pe l os ccmí.onl .s 'tr .s . - - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - -

Sobr o este ~s sunto f oi de l i bcr ndo i nformar que n Comiss50 Admini s t r n

tiva apr eci ou devidamente a c xpos i çco envi nda pelos vendedor e s de ve r de s do Me~ 

cndo de Manue l Fi r mino e entendeu, por unani midade , ~~o poder sntisf c zer o pot~ 

ci onado , porq~~to , no que s e re f ere a o hornrio do encorr~ment o pr etendi do pel os 

comorc inntos , tnl i mplicaria uma sit~~ ç ão que de t odo s e pr etonde u e vi t~r ou ab0 

l ir , para com os sor vi dor e s do t~ni cíp io quo ali pr e s t nm s er vi ço . - - - - - - - 

Por out ro 1['..:10 o no qu e s o r efere à ab oLí.çâo elo c ncar-go de a rnaaenagon 

o 2 ~~OO , errterdeu a Ccnri.s eã o que tal n ão ser-La de at endor- , poi s s e os produto s 

não f icar em nr ma zonad os es sa t axa não s er á paea . - - - - - - - - - - - - - - 
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Relntivamente no f~c to de nas c~miono tas es t ac i onada s junto do Mer 

cado se vender em mer cn10r ins a r et nlho , deli ber ou a Co mi s s ~o Admi ni s t rat i va , 

per unnnimiGado j que se c omuni cns sG à Fi scnliznçeo no senti do do , ri E,oro same~ 

, 
t e , se opor a t al venda . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Por propostn do Senhor Pres idont e e ~ f i m de sntisfnzer os repnros 

f eitos por comer ciantes do me s mo mercado , n Comissão del iber ou , por un:wni mi 

Cade, enc arreear os Serviços de Urbanização e Obras de pr ocede r em ao estudo 

par a event ual abe r t ur a do por t i nholas na cober t ura do r eci nt o, para ar e jrument o 

do Mer cado . 
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